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o lruNlclPlo DE cRtsÓpolts, EsrADo oA BAHIA, pessoa jurÍdica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 13.646.92210001-í2, com sede à Rua 12 de março, no
84, centro, cEP: 4E.480.000 - crisópolis-BA, neste ato representado por seu prefeito, o sr.
Lêandro Oantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 3S2.S12.Sgg-79, RG no
47489909 ssP/sP, residênte na Rua são_José, 19, casa, Dbtrito Buril, cÍisópolis-BA,
doravante denominado simptesmente oRGÃo cERENclADoR, e o FUNÍX) muilrclpAL
DE EDUCAçAO, CNPJ/MF no í0.825.8&4/0001-71, situado a Rua i2 de março, no 84,
centro, crisôpolis-BA, pessoa jurÍdica de direito público interno, neste ato representado pela
Sr.'Jeluse BarÍeto dos Santos, CPFruF no g03.655.505-15, RG no 0681597739 SSpiBA,
residenle na Praça Antônio Conselheiro,446, Centro, Crisópolis-BA, o FUNDO mUMCIPAL
DE SAUDE, CNPJ/MF no 1Í.125.012/000169, situado a Avenida Luiz Moreira Catdas, 34,
centro, crisópolis-BA, pessoa jurÍdica de direito público interno, neste ato representado pela
Sr.t lslaine dos Santos Faustino Olúeira, CPF/MF no 036.170.545-0I, RG no 1331338697
SSP/BA, residente na Avenida Professor Nebon Almeida Santiago, 1085, Centro, Crisópoti+
BA, O FUNDO MUNrcPAL OE ASSTSTÊNCh SOCIAL, CNPJruF NO 114.874.789,/000T.TA,
localizada na Rua Frêi Lourenço de Conquista, 331, Cêntro, Crisópoli+BA, neste ato
representado pela Sr.t Rita de Matos de Jesus, RG no 0841369950 SSP/BA e CPF no
967.583.68$72, rêsidente na Rua lnhambupe, s/n, Centro, Crisópolis-BA, dorevante
denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE, e do outro lado, a empresa JOSÉ
ALCIDES DANTAS NEVES, com sede na Avenide Professor Nelson Almeida Santiago, n.
982, Centro - Crisópolis - BA, CEP 48.480-000, inscítr no CNPJ sob o no 34.401.448/000Í-
39, representado por Sr. José Alcides Dantas Neves, RG no 0775ô4707 SSP/BA e CPF no

094.563.845{0, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvêm na forma da pela Lei Federal no 10.520/2002, Decrêto Federal no
7.89212013, subsidiariamente, pela Lei Federel n" 8.666/1993, e alteraçôes posteriores,
firmar a presente ATA DE REGISTRO OE PREçOS, cuja minuta foi examinada pela
AssessoÍia Jurídica do MunicÍpio, que emitiu seu parecêr, conforme o paÉgrafo único do
aftigo 3E da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -'12

ATA DE REGISTRO OE PREçOS ÍtP 0082023

t. DOOBJETO

'l .1 . A presente Ata tem por objeto o Reglrtro de preçoa para futuro e eventuel
fom€clmento dê combuitivols desünados ao abasteclmento da frota munlclpal e
eventrale veÍculos locadoa, conforme proposta da empresa, especificaçÕes ê exigências
estabelecidas no anêxo I do Edital do Pregáo Presencial n" 002/2023 - SRP.

2. DA VTNCULAçÂO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda intêira conÍormidade com os termos do PREGÁO
PRESENCIAL para Registro de Preços n" ú212023 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Rêgistrado.

3. OAVrcÊNClA DAATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, e contar da
data de sua essinatura.

Rua 12 de Março, 84 - CêntÍo - CEP: a8.480400 - CíisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ TUI{ICIPAL OE CR|SÓPOLIS

CNPJ: í 3.646.92210001 -12

4.1 . Os preços r€istrados nesta ATA sáo os sêguintes:

tTEM orscRrrrNAÇÃo u1{o oro MARCA v. ut{tT. V. TOTAL

I Gasolina @mum, autoÍnotiva,
micÍofiltÍada, de acordo com
legislação da agêncie nâcional
dê petrôl€o.

LTS 228000 Pêrobahia R$ 5,89 R$ 1.342.920,00

2 Oleo diesel s500, âutomoüvo,
microfiltrado, de acoÍdo com a
legislaÉo da agência nacional
dê pêtróleo.

LTS 180000 Pêtrobahia R$ 6,94 R$ 1.249.200,00

3 Olêo diêsel s10, automotivo,
microfiltrado, de acordo com a
lêgislaÉo da agência nacional
de pêtólêo

LTS 240000 PetÍobahia R$ 6,99 R$ 1.677.600,«)

4 Aía 32. RêciÍÍentê
(balde) contendo 20
liros.

padráo
(vinte)

UND 280 Dunax R$ 113,66 R$ 3í.824,80

5 Óleo lubrficante minêíal pere
írttor á gasolina, êtanol, f,ex ê
gnv sae 2&v50. recip.padráo
dê 1 (um) litro.

UND 6{X Lubrax R$ 30,63 R$ 18.500,52

o Óleo lubrficante mineíal paÍe
ínotor á diêsêl SAE 15w40.
Recipiente padrào dê I (um)
litÍo.

UND 408 Lubíax RS 42,00 R$ 17.136,00

7 Óleo lubÍificante minêral para
motor á diesel SAE 15w40.
Rêcipiêntê padrâo (baldê)
contêndo 20 (vinte) litíos.

UND 60 LubÍax R$ 550,1í R$ 33.006,60

I Óteo para sistêím hidráulico
68. Recipiente padrâo (beldê)
contando 20 (vinte) liúos.

UNO 35 Lubrax R$ 467,83 RS 16.374,05

I ôteo
140.
litro.

paÍa fansmissâo, üpo
Recipiente padrâo dê Í

UNO 144 Lubrax R$ 38,55 R$ 5.551,20

10 Fluido para sisteme de teio
(dot 4). Rêcipêqte padrâo de
500 ml.

UNO 200 VaÍgas R$ 26,44 RS s.288,00

11 Graxa lubÍificante á basê dê
sabâo de líüo. Rêcipientê
padÍâo (balde) 20ks.

UNO 32 Unigrax R$ 61 1,33 R$ 19.562,56

12 Óleo para direÇâo hidÉulica
ATF. Rêcipiênte padÍáo dê 0Í
(um) litro.

UNO 270 Lubrax R$ 31,64 RS 8.542,80

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 4E.480-000 - CrisópoliíBâ
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-12

4.1.'t. O Valor Global desta ATA é de R3 4.425.506,53 (quatro milhõee' quatÍocentos
ê vlnte e clnco mal, quinhentoa e 3eat rêal3 e cinquenta ê trô3 centavos).

4.2. A qualquer tempo, o pÍeço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
rcduÉó daqueles ixisteriteino mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador @nvocar os
FomecedoÍês registrados paÍa negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fomecedor registrado se rêcuse a baixar os seus preços, o Ôr9âo
Gerenciador poderá liberar o fomecedor do compromisso assumilo, sem aplicaçâo de
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iIIUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12

penalidade, uma vez frustrada a negociação e @nvocar os demais fomecedores visando
a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o
fomecedor náo puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento. E sem aplicaçâo da penalidade se conÍirmada à
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para asseguÍar igual oportunidade de
negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo da
contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada peb Órgão Gerenciador a época da abertura da
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serâo sempre mantidos,
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGTSTRAOOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

6. DO CANCELAiJIENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores

aos praticados no mercado;
c) nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justiÍicativa acetável ;

d) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e
a ampla deêsa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia.

6.3. O fomecedor poderá 'solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçâo
contratual, decoÍrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamênte comprovados e
justificados.

7. DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA OE REGTSTRO DE PREÇOS

3Rua 12 de MaÍço, 84 - Cenro - CEP: 48.480-000 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12 \#



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iIUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.922t0001 -12

7.Í. A publicação do extrato da Ata de Registro de
tmprensa OÍicial, na forma prevista no Art 15 § 20 da Le
do mês subsequentê ao de sua assinature.

8. DAS OBRTGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCTAOOR

Preços deverá de rea a a
in" 8.666/93, até o quinto dia útil

8.1. Sâo obrigagôes do órgão gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços;
ll - prestar, por meio de seu representante, as informaçóes necessárias, bem como

atestaÍ as Notas Fiscais oriundas das obrigaçÕes contraldas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalizaçâo dos serviços, a exigência de condiçÕes estabelecidas
no Edital e a proposta de aplicação de sançôes;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçÕes estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de quê os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administraçâo, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a êventuais renegociagôes dos preços
registÍados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo FoÍnecedor
Registrado;

Vlll - a Íiscalizaçâo exercida peb Órgâo Gerenciador nâo excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execuçâo dos
serviços.

9. DAS OBRIGAÇÔES OO ÓRGÂO PARTICIPANTE

9.í. o ÓRGÂo pARTtctpAt{TE obrigare a:

| -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas altera@es, para
Íins de utilizaçâo de foÍma coneta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgâo gerenciador objetivando a obtençáo das
informaçôes necessárias à aquisição pretendida;

lll - Verilicar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgâo gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
veriÍicadas;

lV - Encaminhar ao órgáo gerênciador, a respec'tiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informaçÕes sobre a
contratação efetivamente realizada;

Vl - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações conüdas no editral da
licitaçâo e na presente ARP, infomando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade
ou inadimplemento do particular;

Vll - Em relaçâo a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a Íiscalizaçâo estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especif camente designados mediante portarias:

a)Joabe de Souza Conceiçâo, MatrÍcula 6.628, Portaria 002/2023/SEAD;

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.4E0-q)0 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.0220001-12
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totHAs IlESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -'t2

b)Anna Karine Pena Paula Ribeiro, MatrÍcula 5.006, portraria 001/2O2ZSM
c)Alcides de Souza Jesus, MatrÍcula 4.965, Portaria 01/2022ISEMAS;
d)Natiele da Silva Santoo Souza, Matrícula 4.460, PoÍtaria 01I2021/SE|NFRA;
e)Zilmara de Santana Matos, MatrÍcula 1.306, Portaria 1412022|SEDUC;
Q Damiana Souza dos Santos, Matrícula 69í5, Portaria 001f202215ÊFM;
g)Natiele AQuino dos Santos Moreira, Matrícula 4.420, PoÍtaria 01I202íISEAGRI.

10. DAS OBRTGAçÔES DO FORNECEDOR REGTSTRADO

10. í . São obrQa@s do fomecedor registrado:

| - manter, durente a vigência da ata de registro de preço, as condigões de
habilitaÉo exigidas no Edital e na presênte Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao C,erenciador quaQuer problema oconido na execuçâo do objeto
da Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgâo Gerenciador, visando efetuer reperos em
eventuais enos cometidos na execuçâo do objeto da ata de registÍo de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obriga@s decoÍrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Crerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigagÕes e determinaçÕes eetabelecidas no
Edital do PREGÃO PRESENCIAL 002n023 em especial o Termo de Referência que deu
origem a presenta ATA.

í.t. DA EXECUçÂO DO OBJETO

í1.1. O fomecimento dos combustíveis deverá ser efetuado de forma parcelada
(fracionada), mediante ordens de fornecimento fomecidas pelos respec{ivos
responsáveis da Prefeitura Municipal.

12. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, nâo receber a Ordem de
Fornecimento, Íecusar-sê a entregar o material objeto licitado, apresentar documentaÉo
falsa exigkla para o ceÍtame, ensejar o retardamento da execuçáo do seu objeto, não
mantiver a proposta, compoÍtar-se de modo inidÔneo ou @mêter fraude Íiscal, Íicará
impedida de licitar e contÍãtar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste lnstÍumento e demais cominaçôes legais;

b) Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitação, enos de êxecução, mora
na execuçâo do fomêcimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sançÕes:

l) advertência por escrito sêmpre que verificadas pequenes falhas conigÍveis;
ll) multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomecimentoÍnstalação, sobre o valor da contrataçâo em atraso;
lll) multa compensatória/indenizatória de 5olo (cinco por cento) pelo não

fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente
do contrato;

lV) multa de 0,5olo (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer claugula ou obrigaçâo prevista neste Edital e não discriminado nos incisos

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480{00 - CÍisópoliíBa
Tê1.: (75) 3443-2íE2 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CREÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92A0001 -12

enteriores, sobre o valor da contratação em descumpÍimento, contada da comun o
da contratante (via intemet, fax, coneio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensáo teÍnporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Municlpio de CRISOPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Vl) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 2(P (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçâo terá direito de
recusar a execuÉo da contrataçâo, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a peÍda de interesse no recebimento da nota fiscalffatura
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades
previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anteÍior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusáo dos procedimentos administÍaüvos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades
cabíveis;

lX) quando aplicadas as muttas previstas, mediantê regular processo administrativo,
poderâo elas serem compensadas pelo Depaftamento Financeiro da Contratantê, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
í 0.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensaÉo, nos teÍmos da alínea antêÍior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratantê, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensaçâo de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanêscênte das multas aplicadas, no prazo Maximo de
í0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal
da decisão definitiva de aplicaçâo da penalidade, sem prejuízo das demais sançôes
legais cabÍveis.

Xl) As sanções acima descritas poderâo ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da inftaÉo;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10olo (dez
por cento) do valor da contrataÉo;

Xlll) Nenhuma parte sêrá responsável perante a outra pelos etrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular pÍocesso administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sançÕes previstas nesta CLAUSUIá sâo autônomas e a aplicaçâo de uma
nâo exclui a de outra e nem impede a sobreposiçáo de outras sançôes previstas na Lei
Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, com suas alterações.

XVI) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notiÍicaçâo endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco)
úteis para manifestaÉo e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICAçÂO

13.í. A publicaçâo do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
lmprensa Oficial do Município, na forma ptêvista no Art. 15 § 20 da Lei n'8.666/93, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

\É
Rua Í2 de Mâíço, 84 - Cenro - CEP: 48.480{00 - CÍisôpoli€/Ba

Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210@í-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFE TURÂ MUil b FAL DE CR EóPiOL §

CNPJ: 13.ô46.92,1W1-12

,/T. OAS ObPOSÇÔES GERAE

14.í. lndependente de sua transcrirSo, o edital e sêus anexos, pÍincipalmente a
proposta de preço e os docuínentos da proposta e da habilitaçâo apresentados pelo
Fomecedor Registrado no pregâo fará peÍte desta Ata de Regisúo de Preços.

i5. oo FoRo

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questÕes oriundas da presente Ata de Registro
de Preços seÍá coínpetênte o foro da Comarca do Municlpio de Olindina. estado de
Bahia.

15.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presênte ata de registro de preços que, liria e echada conformê, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pêlas testemunhas abaixo noín€edas.

Crisópolis/BA, 24 de merço de2023.

/^i.* )2'.*, t b) 4dL
Leandro Dantas dê Jêsus Costa
MUNrcIPO OE CREÔPOLIS

ônoÃo cERENclAooR

Sa

FUN MUNICIPAL DE EDUCA
Ôrgãô Participante

àí
lslaine dos Sant 6FaBtino Oliveira
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ôrgâo ParticiPante

Q,fa,. a. r.t&,+, &{,,j ''ã
Rita de Matos de Jesus

FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCh SOCIAL
Órgâo ParticiPante

D Neves
JO loE NrAs N

ECE REGISTRAOO

.39 SSPIS
Nome:
CPF:
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Nom
CPF: :96t

t

7Rua 12 dê MaÍço, 8.1 - C€nro - cEP: 48.480-000 - cri3ópolÉ/Ba'.-- - 
iet.: 1is7 utl-ztaz cNPJ í3.646.9220001-í2
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ATA OE REGTSTRO DE PREçOA No qr3r2o23

o l,tuNtctpto oE cRtaópol-ra, EsrAoo oA BAHIA, pêsâoa jurÍdica de dirêito públlco
intêmo, inscritá no CNPJ/MF sob o nc í3.646 .g22tooo1-12, êom sêdê à Ruâ 12 dê mârço, no
84, C€ntro, CEP: 48.48O.OOO - Crisópotis-BA, nest6 ato reprêsêntâdo por sêu Prêfêito, o Sr.
Leandro Oantas de Jesue Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG n"
47489909 SSP/SP, rêaidênt6 nâ Ruâ São Jo3é, í9, Casa, Oistrlto Buril, CÍisópolls-BA,
doravantê denomlnâdo Bimplê6mêntê ORGÃO GERENC]AOOR, e o FUNIX) tIUNICIPALoE EoucAçÃo, cNPJ/MF no í O.425.884/OOO'I-77, situado e Rua 12 dê março, no 44,
Centro, Crisópolis-BA, pêssoa JurÍdiêá dê direito públlêo intêmo, nêstê áto rêprêsentado pêla
Sr.â Jêlusê BarÍôto dos Sântos, CPF/MF no 903.655.505-15, RG no 0681597739 SSP/BA,
rêsldênte na Preçâ Antônlo Consêlhêiro, 448, Centro, CriÊópotis-BA, o FUNDO l/lUNlClpAL
oE sAÚoE, CNPJ/MF no 1 1.125.0í 2/OOOí -69, êituedo â Avênidâ Luiz Morêira Catdâs, 34.
Cêntro, Crlôópolis-BA, pê6soe lurídica dê dlrelto público intêrno, neste ato rêprêsentado pelâ
Sr.â lsleinê dos Santos Faustlno Olivêirâ, CPF/MF no 036.170.545-01. RG no 133í338697
SSP/BA, rêsidêntê na AvênkJe Profêssor Nêlson Almêide Santlago, 1085, Cêntro, Cri3ópolis-
BA, o FUNDO i,lUNtCtPAL DE ASS|STÊNC!,A AOCIAL, CttpJUr nô 14.a74.789/OOOí-14,
locallzadâ na Rua Frêl Lourênço dê Conqulsta, 331 , Cêntro, Crisópolas-BA, nêstê âto
rêprêsêntado p€la Sr.' Ritâ d€ Matos dê Jêsuê, RG no 0441369950 SSP/BA ê CPF no
967.583.685-72, residentê na Rua lnhâmbupe. ín. Centro, CÍisópolis-BA, doravantê
dênomlnado6 simplesmêntê ORGÁO PARTICIPANTE, ê dô outro lado, a êmprêsa JOSÊ
ALCIOEA OANTAS NEVEA, com sêdê na Avênida ProÍêssoÍ Nêlson Alm€ida Santiago, n.
982, Centro - Crisópolas - BA, CEP 48.48O{OO, lnscrita no CNPJ sob o no 34.«)'1.444/OOOI -
39, rêprêsêntado por Sr. José Alcidôs Dântaa Nêvês, RG n" 077564707 SSP/BA e CPF n"
094.563.84540, ê, dequi por dlántê, dênominada simplêsmentê FORNECEoOR
REGISTRAOO, rêsolvêm ná foÍma da pêla Lei Fêdêrâl no 1O.52O|2OO2, O€crêto Fêdêral n"
7.A92/2013, aubsldiariâmêntê, p€la Lêi Federel n" 8.666/1993, ê altêraçõê3 postêriores,
frÍmar a prêsêntê ATA oE REGISTRO OE PREçOS, cujâ minutá foi êxeminada pêlâ
AssessoÍia Jurídicâ do Munaêípio, quê êmatiu sêu parecer, @nfoÍmê o parágraÍo único do
ârtigo 38 dâ Lêi no 4.666, dê 1993, mêdlantê as sêguintê3 condiçõês:

1. OO OBJETO

1.1. A prêsêntê Ata têm por objêto o Rcgl.tro d. pr€ço. paÍe íutúro ô evêntual
foÍn€camento do coínbuatívaaa daatlnâdoa ao âbaataêamanto da frota munlclpal ê
avanhrala valculoa loêadoa, conÍormê propoôta da êmprêsa, êspêcmcaçõês e exigências
êstâbêlêcldas no ánêxo I do Edltal do Prêgão Prêsênciâl n" ooz2o23 - SRP.

2. DA V|TCULAçÃO AO EOÍTAL

2.1. Estê instrumênto guarda antêara coníoÍmidâdê com os têÍmos do PREGÃO
PRESENCIAL pera Rêgiêtro dê Prêços n" OO2|2O23 e âêuê Anêxos, o qual é pâÍte
integrântê e complêm6ntar, vinculando-sê, ainde, e proposta do Fomeôêdor Rêglstrâdo.

3. oA vrGÊNcIÀ DA ATA

3.1. A pres€ntê Ata d6 Rêgislro dê Prêços terá vigênêia dê 12 (dozê) mese6, a contâr da
dâtâ dê aua asainatura.

4. OO PREÇO

Rua 12 d€ M
Tet.

erÇo, 84 - C.ntro - CEP: ,44.48O{OO - C.isópollrBa
: (75) 3443-2142 CNPJ 13.646.9220001-12

I

t0 HAS XT

ua

3ô

E**per
EI

E3l. ôdrtrÍlao póds ... vrí.{do .!o .iú.í.fo .btü*!

saaír. G.dlnd.c - Aür.r2!fâo dé.É dô r.lrrl. " v..!&: 2023 - Íco P'o!.fnâ: G|OT . C.n§o d. Ad6âç..)r AO.O4

C.ô6cdo ô R.grdro dê P.og..ír€. d. Coí9rirádo. - Ê!o..o n': 8R 5t 2Oí7 @Ctl5{. INA
o@.rrfó &oaô rr+ráhéí. i{ío@ rrP l| 2.200-2 d. j!rt@,ã)G

qB irriú . hí.s3rd{u.á dé chríê. Púh@. &árti á - rcP-6..r,

v
:

ra

,

,.:

:



6t
Diario\Oficiol doa

l,tuNtclPIo
AI{O 2023. BAHIA . POOER EXECUTIVO

28 OE MARÇO OÊ 2023. ANO XlÍ . No 02585

PREFETTURA llurrctpAl oE cRtsópolts - aA

-

ESTAOO DA BAHIA
PREFETTURA i tuNtctpAL oE cRrsôpol.ts

CNPJ: I 3.646.9221OOO1 -1 2

4.1. Os prêços rêgl6trados nosta ATA são os sêguintês:

ÍTEM ot3cRtalaxAçlo u o oro UARCA V. UNIT. v. toT L
I Ga3ollna comum, automotlva,

mlêroÍilrâda. d€ acordo com
lêgislaÉo da âgênêla naclonal
dê oêról€o.

LTS 228000 Pêtrobahla Rt 5,89 R$ 1.342.920,00

2 Oleo dies€l ssOO, automottuo,
mlê.ofiltrâdo, da a@Ído êo.n e
l€gi8laçâo da ag6ncla naclonâl
de pêtÍólêo.

LTS lAOOOO Pêrobâhia R§ 6,94 RS í.249.200,00

3 Olêo diea€l alo. .utomollvo,
mlcÍofiltrado. dê â@rdo com a
logialação dâ agâncae nâcaonâl
de petról€o

LTS 2z«rc«) Pebobahia Ri 6,99 R$ r.677.600,00

1 AÍlâ 32. R€cipi€nt€
(baldê) contêndo 20
litroa.

paórão
(vint€)

UNO 2@ Ounax R$ 1Í3.«t Rt 3r.A24,aO

5 Olêo lubÍmcâote min€íâl paía
motor á gaaolina, ôtánol, íêx e
gnv aae 2Ow5O. r€cip.padráo
dê í (um) lit o.

UNO 604 Lubrax R$ 30,63 R$ 1A.500,52

6 Ol€o lub.ificântc minaÍâl pâÍe
moto. á da€s€l SAE 15w1().
R€cipiênt€ p€dÍão da í (um)
latro.

UNO /rc8 Lubrâx R§ 42.OO R0 r 7.136,00

7 Olco lubÍítcántc mlnoÍal paÍa
motor á db3€l SAE í swrc.
R€êapa€ot€ pâdráo (baldê)
cont€ndo 20 (viíú€) litÍoa.

UNO 60 Lub.âx Rt 550,í í R$ 33.006.«)

a óbo para sistemâ hidráullco
68. R€cipiênàc padÍão (bald.)
contêndo 20 (vant l litroa.

UNO 35 Lub.âx RS 467.a3 R§ r6.374.05

I Ol€o pa.â trânsmlssâo. tlpo
14O. Rccipiantr padrâo d€ I
lltro.

UNO 144 Lubrâx R$ 38,55 R$ 5.55í,20

ío Fluido pa.a aiatâmâ da frêlo
(dot 4). Rêciplcntc padrão d€
5OO ml.

UND 2o0 Vargâa RS 26,44 R$ 5.2AA,OO

tl Grâxâ lubrifcante á baa€ de
8âbâo dê lÍtb. Rsclplonle
oâdráo íbaldêl 2oko.

UNO 32 Unigíax R$ 6í r,33 R$ 19.562,56

't2 óbo para dir.çáo hidráulicâ
ATF. Rêciplêniâ padrào d€ Ol
(uml litro.

UNO 270 Lub.a.x Ri 31,64 R$ A.542.AO

4.1.1. O Valor Global dêste ATA é de R$ 4.,425.506,53 (quatro mllhôêt, quatroêonto.
ê vant . êlnco mal, qulnhênto.. scls realt ê Glnqu.nta ê tÍêa cantavo.).

4.2. A quelquêr têmpo. o prêço registredo podêÉ ser rêvlsto êm dêcorrêncle dê êvêntual
reduçãõ daàuebs ixiateriteg no mercado, cabêndo ao Órgão Gerênciedor convocar os
Fomecêdores rêgiatrado3 peÍe nêgociar o novo válor.

4.2.1. Ceso o Fomêcêdor rêgistrado sê íêcusê a bâixar os sêua preços, o Órgão
Gêrênciador pod6rá liberer o fomêcêdor do êomPromlsso assumido, s€m aPlicação dê

3

.:

ii
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t:

Rua í2 d€ Ma.ço, 84 - Cênt.o - CEP: 48.4EO4OO - Cíi6ópoli8/Ba
Tê1.: (75) 3443-2142 CNPJ 13.646.92U@O1-12
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g)

pênalidadê, uma vez frustrada e n€gociação ê convocer os dêmels fom6cêdores
â iguâl oportunidadê dê nêgociação.

4.3. Quando o prêço dê mêrcado 6e tomâr supêÍior aos prêço6 rêgistrados ê o
fomêcêdor não pudêr cumprir o compromlsso, o órgâo gerenciâdor podêrá:

e) Libêrar o fomec€dor do compromisso essumido, caso e comuniêâção ocorra
entes do pêdido dê fomêclmento. E sêm eplicação de pênelldedê sê confirmadâ â
vêracldadô dos motivoô ê comprovântea âprêsêntados; ê

b) Convocar os dêmeis fomecedores pârÉr assêgurar igual oportunldade de
negociação.

4.3.1. Não hevêndo êxito na6 negocia@es, o órgão gêrênciador dêvêrá procêdêr à
rêvogaÉo da ate dê rêgEtro dê prêços, edotândo â6 mêdidas câbívêi3 pere obtênçáo da
contratação mai3 vantalosa.

43ô

o

4.4. O difêrênciâl de preço entrê a propo6ta iniclal do Fomêcêdor detentor da Ata e a
pêsquise de meÍcâdo êfetuâda pelo Órgão Gerênciador â época da abertura da
proposta, bêm como êvêntueis de3conto3 por êlâ concêdidos sêrão sêmprê mantidos,
lnclusive se houver prorrogegão da validade dâ Atâ de Registro de Prêços.

5. OO CONTROLE OOS PREçOS REGTSTRAOOS

5.1. O Órgão Gêaênciedor edotara a prataca dê todos os atos nêcêssários ao controle e
administração da prêsêntê Atâ.

6. OO CANCELAmENTO OO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. O Fomêcedor rêgi3trâdo têrá o sêu rêgistro cancêlado quando:

a) dêscumprir as condlçôês da Ata de Rêgiôtro dê Prêçosi
b) não acêitar reduzir 36us prêços rêglstredoa ne hipótêaê dê sê tomârêm 6up6riores

âos preticedos no mêrcâdo;
c) não retirar a note de empenho ou instrumênto êquivelente no prazo estâbêlêcido

p€le Administração, sêm lusüftcatlva acêitávêli
d) houv6r razoês de interess€ público.

6.2. O câncelamento dê rêgi3tro, nas hipót63ês prêvistâs, assêgurados o contraditório ê
a empla defesa, sêrá foÍmâlizado por dêspacho do MunicÍpio de Crisópolis - Bahia.

6.3. O fornecêdor podêrá aolicitar o cancêlamênto do sêu regletro dê prêço ne
ocorrência dê fato aupêÍvêniêntê quê vênhe compromêtêr â perfêitâ execução
contratual, dêcorrêntê6 de câso forfuito ou dê forêa maior devidamêntê comprovados e
lustlfrcados.

z. oA otvulGAçÃo oo E:xrR To oA ATA oE REGtsrRo oE pREços

Rua l2 d€ Mâ.Co, 84 - Cêntío - CEP: 48.44O-OOO - C.i6óPolirBâ
Tê1.: (75) 3443-2142 CNPJ í 3.6/t6.92zooo1- 12
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e rêal,zâda na
o quinto dae útil

A

5

7.í. A publacação do extrato de Atâ de Reglstro dê prêços dêvêrá d
lmprênêa Oficlal, na forma prêvi6te no Art. '15 § 20 da Lei n" 8.666193, eté
do mês subsequêntê ao de sua assineture.

8. oAs oBRrG çôEs Do óRGÃo GERENCIAooR

8.1. Sâo obrigâçôes do órgáo gêrênclador:

I - gêrenciar a Ata dê Rêglst o de Prêços;
ll - prêstar, por melo dê 3êu reprêsentântê, as informeçõês necessárlas, bem como

atê6târ as Notes Fiôcais oÍiundes dâ3 obrigações contraÍdesi
lll - êmitlr parecefês sobre atos rêletfuos â êxêcução da etâ, em especiel, quento ao

ecompanhamênto e fiscalizeção dos sêrviços, a êxlgêncie dê condições êstebelêcidas
no Edital ê â proposta de epllcâção dê sanÉês;

lV - aasegurâr-sê do fiel cumprlmênto das condiçõês eatabêlecidas na âtâ, no
instrumento convocetório ê sêus anêxosi

V - essêgurar-se de que os prêços contrâtados são os maa3 vantaJosos pare a
Administração, por meio de êstudo comperetivo do6 prêços praticados pêlo mêrcado:

Vl - conduzir os procêdimento3 relativo3 a evêntuais rênêgocieÉês dos preços
registrados e a aplicação dê pênalldadeô por descumpÍimento do pactuado na Ate de
Rêgistro de Preços;

Vll - fiscâlizer o ctrmprimento dâ6 obrigâçôês âaêumidaâ pêlo Fom€cêdor
Rê9i6trâdo;

Vlll - â llscalização exêrcida pelo Órgâo Gêrenciador não êxcluiÉ ou reduzira a
rêsponsabilidadê do Fomêcêdor Rêgistrado pêla compl€tâ e pêíêita êxêcução dos
sêrviÇos.

9. DAS OBRIGAçÔES OO ÓRGÃO PARÍTCIPANTE

9.1. o ÔRGÃo PARTTIPANTE obraga.se.:

| -Tomar conhêcimênto da prêsêntê ARP, inclusivê às respectivas alterações, para
ffns dê utllizeção dê foÍme corrête de m6sme:

ll - Conaultâr previamênte, órgão gerenciedor obiêtivando a obtên€o das
infoÍmaçõês nêcês6ária6 à aquisição p.êtêndida;

lll - Vêrificer a confoímldadê das condições rêgistrâdâ3 nâ prêaêntê ARP Junto eo
mercado local, infoÍmando ao óÍgão gerenciador evêntueis dêsvantegêns ou vantagêns
verificâdas;

lV - EncaminheÍ ao ó€ão gerênciedor, a respecliva nota de empênho ou docum€nto
êquivalêntei

V - EnviaÍ, no prâzo máxlmo dê 05 (clnco) dias úteis, âs lnformeçõês sobrê a
contreteÉo ef6tivemênte rêâlizadâ;

Vl - Acompanhar ê lt6cellzâr o ffêl cumprimento dâs obÍlgâçõês contides no edital da
licitaçâo ê ne prêsêntê ARP, informando ao órgão gêrênciador, qualquêr irÍêgularidadê
ou inadimplemento do pâíiculaÍ;

Vll - Em rêleÉo e Ate dê RegBtro dê Prêço que se llrmará com a(a) Lacitantê(a)
vêncêdora(s), a Íiscalização êstaÍá e cergo dos servidores, âbaixo rêlacionedos,
especlÍicemêntê dêslgnados mediante poÍtâriâs:

â)Joâb€ dê Souza Concêição, Mâtrícula 6.624, Portaria OOA2O23|SÉ,AOi

Rua 12 do Merço, 84 - C6ntro - CEP: 48.48O4OO - CrisópolirBa
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.S221@01-12
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ío. oAs oBRrcAçÕEa DO FORNECEOOR REGTSTRAOO

íO.1. São obrigações do fomêc€dor rêgistredo:

I - mantêr. durantê â úgêncie dâ ata de registro dê preço, as condiçÕês de
habllltáÉo êxlgldâs no Editâl e na prêaêntê Ata dê Rêgistro de prêós;

ll - comunicâr eo GêÍenciador quâhuêr problême ocoÍÍido na êxêcução do objêto
da Ata de rêgistro de preço6;

lll - atender aos chamados do ôrgão Gêrênciador, visando êfêtuer rêparos êm
evêntuals êÍros comêtados na oxêcução do obreto de ate de rêgistro dê pr6ços;

lV - abster-§€ de trensfêÍir dir€itos ou obrigaçôes d€corrêntôs da ata dê rêgistro dê
prcrçoa sêm e exprê8sa ooncordâncla do Orgão Gêrênctedor.

V - ObaêÍver e cumprir todas es obriga@es ê determinaÇôês 6stábelêcidas no
Editel do PREGÁO PRESENCIAL OO242O23 êm espêcial o TêÍmo de Referência quê dêu
orlgêm â prêsênta ATA.

íí. DA EXECUçÃO DO OBJETO

ESTADO OA BAHIA
PREFETTURA liuNtctpAl- oE cRtsópolrs

CNPJ: í 3.646.9221OOO1 -1 2

b)Anná Kerine Penâ Paula Ribeiro, MatrÍculâ 5.0O6, portaria OO1/2O2ZSMS;
c)Alcides de Souza Jêsus, Mâtrícula 4.965, porterie O1/2O22ISEMAS;
d)Natl6le da sllvâ santos souza, Mâtrícula 4.460, portaria ol/2o21lsElNFRAi
ê)zihera dê santana Matos, MatrÍcule 1.306, portaria l4l2o2useotJci
0 Demiana Souza dos Sentos, Mâtrícula 6915, portarla OOll2O22ls/E;FAZa
g)Natiêle Alquino dos Santoa Moreira, Matrícula 4.420, portaria O1/2O21ISEAGRI.

1 1.1. O fomêcimênto dos combustíveis dêverá ser êfêtuedo de forme pârcelada
(frâcionadâ), mêdientê ordêns dê fomêêimênto foÍnecides pêlos rêspêctivos
rêsponsávêis da Prêfêitura Municipal.

í2. OAS PENALIOAOES

e) Sê â AdjudicâtáÍia, dêntro do prazo de convocação, não rêcêbêr a Ordêm dê
Fornêcimênto, rêcusar-sê e êntrêgâr o mâtêriâl objêto licltâdo, eprêsêntâr documêntâção
fâlsa exigida para o cêrtâínê, ênsêjâÍ o rêtâídamênto de êxecução do seu objêto, não
mantivêr a proposte, êompoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, licaÉ
impêdide de licitar e contratar com a Adminaatfação, pelo prazo de âté OS (cinco) ano6,
sêm prêjuÍzo das multes paêvi3tâs nêstê lnstÍumento ê dêmeis comineçôôs l6geis;

b) Pêla inexêcução totel ou parclâl do oblêto de llcitação, êrroa dê êxêcução, mora
nâ êxêcução do fomêcimênto ê lnstelação, a CONTFIATAoA, as seguintea sanções:

l) edvêÍtêncaa por escrito sêmpre que veÍificadas pequênas fâlhas coÍÍigÍvêis;
ll) muíta de O,5olo (zêro vírgula cinco por cênto) por dia, pêlo âtrâso lnjustillcedo no

fornêcimênto/instalação, 6obrê o valor da GontretaÇão êm etrâso;
lll) multa compênsatóÍia/indênizâtóÍie de 5o/o (clnco por cênto) pelo não

Íomecimênto/instalação do objêto destê Pr€gão, câlculade sobrê o velor remanêscênte
do contratoi

lV) multa de 0,57o (zêro vírgule cinco por cênto) por dla, polo dêscumprimênto dê
qualquêr clausula ou obrigâção prêvista nêstê Edital ê nâo discriminâdo nos incisos

Rua 12 dr MaÍ9o, 84 - C€núo - CEP: 4A.4AO-OOO - CÍisópollrBa
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7ESTADO OA BAHIA
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CNPJ: í 3.646.922,0,0,01 -1 2

enteÍiorês, sobrê o velor de contrateção êm dêscumpÍimênto, contâdâ da comu
dâ contratântê (via intemêt, fâx, coÍrêio ou outro), âté cesser â inadimplência;

o

oparticipar dê licitação ê lmpêdimento dê contretar com
MuniêÍ prazo de até 02 (dois) anosi

Vl) dêclârâção dê inidonêidâd6 para licitar ê contrâtar com e Admlniatração pública
ênquento pêrdurarêm os motfuos dêtêrminantes da punição ou âté quê sêja promovide a
reabiliteçâo, na forme de Lêi, perantê a própÍia autoridedê quê aplicou a pênelidâde.

Vll) após o 2Oo (vlgásimo) dla dê lnedimplência, a Administrâção têrá dirêito de
rôcuser â execuçâo da contretâçâo, dê acordo com auâ convênlênciâ ê oportunidede,
comunlêándo a adJudlcatária a pêrdâ dê lntereasê no rêcêbimênto da nota fiscal/fatura
parzr pâgamênto do objêto dêstê Editâ|, B€m prejuízo dâ aplicação des pênalidades
prêviates nêstê lnstrumênto.

Vlll) a inadimplênole dâ Contratada, indêpêndêntemêntê do trenscuÍso do prazo
êstipulado ne âlÍnêa antêrlor, êm quaisquêr dos cesos, obsêrvado o lntêrêssê da
Contratântê e â conclusão doa procêdiÍÍt€ntos admlnlstrativos pêrtinêntês, poderá
implicer e imedietâ rêscisão unllatêrel destê Contrato, com a aplicâção des penalidedês
cabÍvêisi

lX) quendo apllcadas as multea prêvlstas, mediantê r6gulâr procê3ao admlnistratlvo,
podêrão êlas sêrêm compêngâdas pelo Oepartamênto Flnancêlro da Contratântê, por
ocaaião do pagâmênto dos valorea dêvidos, noa t€Ímoa dos arts. 368 a 38O da Lêi no
10.406, dê 1O de Janêiro de 2OO2 (Código Civil):

X) na impossibllldadê dê componsação, nos termos de elínêa antêrlor ou, Inexistlndo
pagâmento vincendo a sêr realizado pêla Contratántê, ou, ainda, s6ndo êatê insuficiêntê
para possibiliter a compênseção de valorês, e Contreteda será notificede e recolher eos
cofrês do EÉrio e importzlncie remanescêntê des multas apllcadas, no pnazo Maxlmo dê
10 (dez) dias, contedo da dâte do rêcêbimênto, pela Contratada, do comunicado foÍmal
de dêcisáo dêflnltlve dê apllceção da pênalidadê, sêm prêiuízo des dêmeis sençôês
legeis cabíveis.

Xl) As sençõês ecima descritas poderão sêr aplicâdas cumulativamente, ou não, de
acordo êom a gravldadê da Infração;

Xll) O valor Máxlmo das multas não podêrá excêdêr, cumulativámênte, a 1Oo/o (dez
por cênto) do vâlor de contretação;

Xlll) Nênhuma parte s€rá rêsponsávêl p€rente e outra p€loa atraao8 ocasionâdos por
motivo de forca maior ou ca6o fortuito.

XIV A multa, apllcada apó6 rogular procês6o edmlnlstratlvo, d€vêrá s€r recolhida no
prâzo Máximo de 10 (dêz) diâ3, ou âinde, quândo for o ceao, será cobrâdâ judicialmênte.

XV) As sânçõês pÍêvistes nêstâ CLAUSULA são autônomas e â epllcação de uma
não êxclui a dê outra ê nem impêde a sobrêposição dê outres sançõês previstâs na Lêi
F€dêral no 8.666, dê 21 de junho dê 1993, com sues altêrações.

XVI) As penalidades serão aplicadâs, gerentido sompnâ o êxêrêício do dirêito de
dêfês€, epós notmceção êndereçada à Contrâteda, aôsêgurando-lhê o prâzo de 5 (cinco)
útêis pârâ menifêstâção e postêÍior dêcisáo de Autoridade Superior, nos teímos da lêi.

13. oA PUBLTCAçÃo

13.í. A publicação do êxtrato de Ate de Reglstro dê Prêços dêvêrá de rêalizadâ na
lmprênaa Oficial do Município, nâ foÍma prêviata no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666/93, eté o
quinto die útil do mês subsêquêntê ao de suâ easinatura.

Rua l2 dê Mâr@. 84 - Cênbo - CEP: 48.44O-O«) - CrisópolarBa
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í4. OAS OTSPOSTçoEA GERATS

14.1. lndêpêndentê dê sue tranacrição, o êdital e s6us anexo6, principelmêntêâ
proposta dê prêço ê os documêntos da proposta ê da habilltação aprêsêntâdos pêlo
Fomêcêdor Rêgistrado no prclgâô ferá pârtê de3ta Ata dê Rêgistro dê Prêços.

í5. DO FORO

15.1. PâÍâ dirimir, na êsfêra Judlclal, as quêstõos oriundas da prêsêntê Ata de Rêglstro
dê Pr6ços será compêtêntê o foro da Comarca do Munlcíplo de Olindlna, êstâdo dê
Bahia.
15.2. E pera llrmêzâ ê como provâ dê assim hâvêrêm,6ntrê si, ejustado, foi lavrada a
presêntê ata dê roglstro dê prêçoa quê, lida ê achada conform6, ê as3inada pêlos
signatáÍioa dêstê instrumênto ê pelas têstêmunhas abaixo nomêadâ8.

Crisópoli3/BA, 24 dê marçÉ dê 2023.

Loandro Dentas do Jê6us Coste
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

ôRGÃo GERENCTAooR

Jêlu6ê Berrêto doa Santos
FUNOO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Órgão Perticipente

lslainê do3 Sentos Faustino oliveira
FUNOO MUNICIPAL OE SAÚOE

Ôrgão Participante

Rita de Matos dê Jêsu6
FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ôrgão PaÍticlpantê

Jo8é Alcides oantas Nêvês
JOSÉ ALCIDES DANTAS NEVES

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS

DiarilOficiol do
muNtcíPto
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CPF:

Nome:
CPF:

Rue í 2 d€ Me.ço, 84 - Centro - CEP: 48.4aO-OOO - C.ieópoliE/Bâ
Tê1.: (75) 3443-2142 CNPJ í3.6.[6.922,0001-í2
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PREFEITURA IUI{IGIPAL DE cRIsÓPoLIs . BA

2

E§TADO DA BAHIA
PnEFETTUR^ MUNtclpÀL DE cRrsópor.rs

Socrarril Mtnicipal dc Admini*ção

PORTAruA N.. ln2, DE 2ú DE JANETRO DE 208.

Dispõcs soôíG d6ignâslo dG Fircrl ê Coot aroô.

o sacnetÁnto oe ADMTNI§TRAÇÃo D{, MuNtcipro DE cmsó?oLts, Estâdo d!
Bdris, nô uso dc $ras conpctêncisô.

RE§K'I,VE:

Ârt l.' . D€signc o lcÍvidoí Júba d. Sorzr Coroctçao, ínatÍÍflla n' 6,62E, (:PF n"

03t.594.615-7?, pra crn oblqrrlrcia. à lcgislrçto vigcntç, üu.r cdno Fhcr! dG Co[aÍ.tc,
dcsts SccÍtt ria.

AÍa ,.' - Cmrpai? ao scri&r dssifnrdo mmo Fisêal dê Cmtrâtos cm comcnto,

fisceliar r ercorçto, rclündo âo tcíü do coot to os incad€ncs conEúrraii paÍa que toÍnê sli

ptovidêrcir crbívciq alán das dcrnair arihuiçôcs hgia r cle (a) ircrtnrca- RepoÍdc o Fiscal

p?lo Gxcrcício &r callsiüukôcc e clc cotílrdrs.

&t t.' - Eía Ponúh ctúrüá cm vigor nE dfla dc $ra prblicaçno, retoagindo seus

cÊllos à 02 ê júdto dc 2023, ê rGrcgB r Pdurir n" 02d de ot dc !.rembm dc 202 I .

Publiqirc--, divul$É-sê c qmrpra-sc.

Crisópotis, 26 dc jsncim dc 2023.

EMDRSOI{ DE §OUZA DANTÀ§

S.cÍíárto dê A&ninirrEçlo

DGcúo n3 0Ot/2033

3ôB
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PREFE|TURA Íúul,ltctpAl oe cntsópolts - BA

-

fisl.\Íx) t»\ tt^ tA
pREFElruR^ !l Nr( tpÂ1. ur. cn.tsópolts

Sit(.Êtrriâ Münldp.l d. §rúdc

PORTARTA N" fi)l/2022, DE 0t D!: .ttr\HO DÍt 2022

Oispôe robrc dcli8nr§ao dr Fiscrl de Coll-
artaos.

À strcRfT.tRtÂ MLjNl(:lP^L DE s^ÍrÍ)Ê I,(r iuültcÍpto DE cRlsópoLts. t:sr,,-
rirr,la Ílahia. no uso dc \ua\ cr,mp€têrviias.
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Àí. 2'(innp.l. í *.rido(x, J.rrt!nÂdí .orn,) li*-àl ds conlrâtor .nr c(,rrrcrlk). titcâli2ar ir

' c\(.c(|§ão. Íelararrdo ao gc.tor do conlrakr o\ Ítaderrlc5 a«llra(roi\ pJair que lotnc rt Prol idéll_
.aa' câhi!ci\. il(nl dâs d.rrui\ at.ihuaçótr lc(íis.r .:llt irlercntc:i Rqrp{,ndi. o fiscâl l^-kt.\(.çisi.t dâ.
conlrib(i§(^Ls 6 cle.onlit«lrs.

Art. J" es(a ponúia enlra énr ',i8(,Í rllt dltt{ de t{lrl prrblil.oçdo. rctR}üSindo reu: efeikri .i
dala de as!ür{t(ra do contrito.

Cíi((iÍrclis-t).{. (ll d.'J(rtho d. 1{,2:

Áí. l" Dcrigllar â Íanido.r ,\llllí Kfti c Pení Í'sula RiG(i.o. Írâaíicul. n'Ir05(106. ('í'Í'
"0?,1.9.45.:4ó.10 p8ru crn oh5ea!árcia à lcÍi\lasâo !icúnl.- at(aí con() lii..âl d§ (iú(râtoJ. derlu

§rcretariâ.

Irl.lns dos Srntos Frustino Oliveira
Sc,cr('táriir Jc Sirúd.
t)ccrcb 00.112(): I

*m*
Ruâ I qi. Àloísi.r Caldas .il ( cnlr,, ' ( l,p. {8 l8(.{Iro C.i§Ú'g}lis Íln

Eniler<to clelrj'rieo: !t\\ cÍrÍrF'It.h{.g!r! t}. l(l (iSr ildl_:::}C
CNPJ I I ll§ ll12 0001 6e

^ài*.ç& 
dth d..3í!r sLLttro oed.l|lD ,

DoclnÉnlo â6sinado digatdmoniô coíÍoÍme MP nü 2.200-2 de 240A/2001.
quê rnslitui â lntaô3tíulurá do Cllaves Públic8 g.a3ibffi - ICP-B.âsil.

tcP
I!I.

Crti..Íao Adonoá ICP€R^SIL
Fir cRt3ÓPor-él / a^. ooM ar22
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GOVÊRNO OO Ê5TAOO OA BAHIA

PREFÊITURA MUNICIPAL OÊ CRISOPOI.IS

SECR€TARIÂ MUÍ'IICIPÂI OC ASSISÍEÍ{CIÂ SOCIAL. SMAS

A"t'* ats,f,, J" 4/"
Aíd"r"on dos Sentos da coste

SêcrêtáÍio Municipâl dê Assistêncie Social

PORTARI.A 
'tIO 

OI, OE í3 OE JULHO OE 2022

OaspÕê 6obre â designaçâo de Fiscal dê Contratos

o SEcRETÁRto ulllctp^L oE AsslsÍÊNcrÂ socrAl. oÊ cRrsôpoLrs.
Estado dâ Bahie. no uso da suas competências,

RESOLVE:

Art íô OêsignaÍ o s€Ívklor Alcade. dê Souz. J.!ur. matílcula no 4965,
CPF 082.020.665-22. paca en obsêÍvâncie â lagiôlaçâo vigêntê. âtuaÍ como
Frscal de Contratos, dêstâ sêcÍetaÍiâ.

Aít 20 Comp6tê ao aêívidoÍ dêsignado como fiscal dô contratos em
comênto, fiScalizaÍ a êxêcu€o, relâtândo ao gesloí do contrato os incidêntes
contÍatuâB paÍe quê toínê as providêncies cabiveis. além das dêmâB atribuigô€§
lêgâÊ a êle inêÍênteâ. Rêspondê o Íiscal pelo exêrcicio das contribuiçÕea â êlê
confiades.

Art 3o E3ta poítaÍaa êntra em vigor nâ data dê 3ua publacaÉo. Íetroagindo
seus efêitos à dâta de aaainatura do contíato.

C.iôôpolB-BA. 13 do julho de 2022

Ruâ F.êi rou.ênço 331 - Ca.t.o - Crisópolis-ga - CEP: 48.48O'OOO
E-mail: sê<.cri30poli3@8mâil.com

t0tHAS ll0)r, 3ô=

uc,

^!.Ir.{àdn 
dorb.. 3a.r..rE (H.lllOtP

Oocuínento essanedo drgitzrôêntê @níoaírÉ MP n' 22@.2 de 2,l0lj12001
quê rnsütui a lntâê3iuturâ d€ Châvês Prrbliêrâ B.aaalêi.â - loP.8{âsil

têP
l!|.l

C.lú..ç&Aãr& ICPâR^S|!
Pta cR(lôeou:t , tÀ @lr 2üa
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PE€FEíTURA MUNICIPAI. O€ Gecton teondro Dontos De Jesus Coslo

Scc. de Gocmo:
Edlton Ass. de Comunimçáo PM Criúpolis - BA

Llo c Oládo Ondoa dc
{ú.ldpb iE lnLínat

AÉÊ53:
\ 

^.^ár. 
indop.o.g. b.cRrsoPoHs

EsTAoo o^ SAHI^=

PORTARIA N'OOí OE 08 DE AETEMBRO OE 2O2í

^tu*!Íito 
dúr. ô .h.ârâ Sl.Lmo G.d-la{O P

Oo.r,ín€nto s3snado digítslmêntê cônloímê MP no 2 2m-2 dê 2ao&'20o r.lGP
q(lê |nsüM a lnlíaeakulurâ d€ Chevs Ptiôlicas 8íâslte,.a ' tCP'8rasl 

$
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PREFETTURA muiltctpAl DE cRtsôpolts - BA

tffir

$t 2

o sÉcRDTÂRro DE INFRAESTRUTI RA E sERvt(r()s p('Bt.l('os D()
MUNfca?lo DE CR!§ÓPOL!§ lrsardo da llahi;r. no u«r «lc suar comF-rência\.

t,s1Àtx.) I)À t|^ t^
PREFEITURA MtiNtctpAL Dr, cRlsópol.ts

sEc. DE TNFRAESTRUTURA E sERv!Ços púBt.tcos

PORTÀRIÂ iI". OOI. I}E Ot DE SETEMBRO DE 202I.

Dilpr'L SúhÍr dcshoqlo Dc Firtrl dc Coorruos

R.ESÔ1.VD:

AÉ l' l)csignar a !ÊÍi'ido(e) Nt* dr Sürr Stío. §.ua. nlltricula n" (X,.I{ódj
('Pt- n{}57.501.815-lo,Iara em oliiÊàancir à lcgid.{ào rig!'d.. para atuú.omo
Firrl dG Conaraaor. dat8 sccreraÍia.

Âí.2' Comprxe &r scÍlidot, dCrigm{!66mo 6*al de contr.tad(rs em corrrchlo.
liscalirat a extcuçàr. relaondo arr gelâr do matrr ot iÍridcnt!'s ('ontÍa(rai\ paÍã quc
tornc as pruf idênciõ cabifíi &m clld aribdgict lcgair o elc in<.cntes.
rcsprnde o liscal pc|l erç1f|f aes a tdg!.s a.'le codsdas.

Art.l' E§! poÍrida eÍm m tigor natft dc n pubticqlo. rcmagind,.. sr'us clcito: n

data dc assinat{Ea da coolíb

Ot ltique.rr'&,rtg*-§.ç c currpm-se.

üs. 08 .lc scremhro de 20f I .
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lr.riÉo:35ru OocurrÉnlo as6inado d€iiâlínent€ coííoí(€ MP n' 2.200-2 de 24108/2001.
q(É institra â lnÍae3t utrrâ dê Chavês Públicaô â.áialêirá - lÔP€.â§il.
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PoRÍARIA ll" t4' DE 3í mAlO DE ã'22'

Oodoc leondro Oontos De Jê6us Coslo

ãiltffiHunico$o PM crisóPolis' 8A

leb c Olúrto Oidol do
X.íldrlc no ld...rr

AGCIt3I
www.indoP.org'br

PREFEITURA [IU NrclPAL or cntsÓPoLls ' BA
ANo 2022

SltLílo O.d'lt{Dt'
MP n'2 .2@-2 de 24108/2001

oocuménlo a3srnâ(h Úgrlákneí|tÉ
quê nsttÚ a lnÍtaêsttutl,â de Châvês Pilíicáô Brá3riêkô - lCP.B.ásil çE.)-

ô-rí.d Àrrirb lcP€i glL
- .r| criÉôiro(É , 8^ mÍ 2022
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ESTADO DA BAHTA
pREF ETTURA MUNrcrpAL on cnrsópor.rs

Secrctaria Municipal da Educaçâo e Cultura

P()RTARIA No 14, I)E 3r MAIO Ír82U22.

Dispõe sobre designâçâo de Fiscal de Contra-
tos.

.L secnerÁntA MUNrctpAL DA EDUcAÇÃo E CULTUR.A DE cRrsópoLts,
Estado da Bâhia, no uso de suas competências,

RE§OLVE:

Art l" Designar a servidora Zllmrm dG S.út Ía M.tos, matrÍculâ n" 1306, paÍâ

em observância à legislaçâo vigcnte, atuaÍ como Fiscal de Contratos destâ Secrctaria.

Art 20 Comp€te ao servidor(â), designado(a) como fiscal de contratos, fiscâlizaÍ a

execução, relatando âo gestor do contrato os incidentes contratuais paÍa que tome as provi-

dências cabíveis, além dâ3 demais âtribuições legais a ele(a) inerentes. Responde o fiscal pelo

exercício das conribuições a ele confiadas.

Art. 30 Esta portaria entra em vigor nâ data de sua publicaçâo.

CrisópotiYBA, 3 I de maio de 2022.

JELUSE BÀRRE D,OSSANTOS

Sccrctírtr Municipel dr Educrçlo e Culturr
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Ru. l2 de Março, 84 - Cent.o - CEP: 48.4tO-OoO - C.bópolis/Ba.
Endc.cço elet.ônico: www c.iso.rolis.ba-sov tr I Tcl-: (7sr 344r'21a2

CNPJ 13.646.922-O00t - t 2

Atu E {&.Úr. ib.aan 3a.i..tr Ord-lNDA,
rírciÉo:3!iro Oocumênto &3ioâdo dtrtákneÍlt€ coírbrmê MP íf 2.200-2 de 24.0&2m l.

quo insülui a lní.âê3lruturá de Cnaves Púhlir3 8râ{rlêlrâ - lÔP-g.asil.
tcP
l-!

c.rúcaÍaô&tnrd.. lcP€lt^slL
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2

írS1 ÀtX, l.)^ tlÂlll:\
PREFEITT,IRA MI]NI(]IPAL Dt] CRISOPOLIS

Sacrea.rlr üÍurlcip.l d. Frr.ndr

PORTARTA :{" 001, Dt: tlt DE .tUt,lto DE 2022.

Dispõe sobre dcsfnrçlo dc Fiscrl de Con-
arraoE.

o SEcRETÀruO llt.N[CtP.tl- DA I.^Z!.:liD^. [,sudo da [tahia. n(| uxr de suus compe-
Éncias-

R[:soLvti.

An. l' fxsilinâ, a :eoido.a llrnrirDr S<rúrr doi Sro(os. matíiculâ n'J]6(]. ('t'f n'
Ol{}.759.E15"78. pa.â em obse.!ôrr.ia â lelLishsào r'igenre. .tua. corno Tiscal de Coflralos. dsrlí Sc-
cretaaia.

Art.2'Compcte a servirlora^ design:rda ctrmo Iiscal dt Contaakrs ctn conlento. lisc!li/jtr
ia cxccuçâo. aelatando ao Fcstoa do conltato os incidantes c()nratu&is paaa quc tome as providúncias
cabivois. além das dcnrâis ataibuiçalet lctsais a ela illeÍentes. rcslxrndc a íiscal pelo exsrcicio díi çolr-
Iribuiçôcs a êlq conaiadas.

Alt. 3" Esta Íx)naria enlra em vigor ru dala dc sua publicaçd(r. retroaS,indo s.u: aÍii(r§ á

drtâ dê assinâtuaâ d(r rolttíato.

('risópolis-tl^. I tí <lc.iulho rlc 10!2

nrrcntox jríí)uz^ D^:{TAS
Ser:retário l'lúniçipâl da i:arcnda

;

z

t)
ãc
c

totHAs tr

Ruô l2 d. Ma.ço. &l Cên(tu - ( ll': .18.4E0-O!X, CritóFx1lis,Ba.
l'ind«eço elêlrôni§o: v!\\ cri«)trxllit.b:r.gpt,b.'l(l.i |?5) i'r41"!lE3

a NPJ l_l óró ql2-ouol-tl

^nr-aíao 
drLóo úd 3Li..n d{ ol,

DodrírÉnto asinado dig(dmento cDnío.ínô MP n' 2.2@-2 4c 21tílBl2OO1
que insüluia lntâê3iutu.â (b Chavê§ PúDlic8 g.ârilei.â' ICPAíâ3il

tcPI-r->

Crüád.ÀrEti5.. ICP€R^SIL
Pra crusô?ot-ll , lÀ í,or 2022
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'*

6t
2lr§1AtrO D^ t,^t{lÂ

PREFEITI..IRA MTINIC]IPAL NT: CNIST.IPOI,IS
SacrçuÍía !fútricl0al da Dercnv. Ílco.ômi(o. Âf.Lulrura c Mclo Ámbaenle

P(rRTÀRtÂ tú" 00i, oE 1.1 ,)E stiTÍ)uttRo Dt] 202i

Dkpó€ sobÍe desigrrçao de Fir.rl dc (iln-
tartor.

O1a1 src:n[TÁnt<XÀ) MUNICIPAL DE CRfs{iP()t,ls. lrsrldô da tiiihia. no nso dc
suas competêrrcias.

Rfsot,vE,

"Àrr, t" Delii{ aí o s!rvidor(.) Nr3ieh ,llqoiao do, §.1q| Mor?i... rulri.ula n"
004,1:0. CPf ll' 052.4ô9.{J 5.96. pâ.ô e& .rb5.rvârcia i l.Biilaçào li*lclle. alu!..omo fisc{l d( C(tn"
lralor. dasta Sccrqlaaia.

ÁaÍ. l'Compet( ao s€rtido(ai. desigllado(a) como Íl5.al d4 §ont.akrr ím comcnlo, ii.eí-
lizar a .'\ec{§l[ô. rêlâ(eúô ro lieslor do conlrsto os ircideotes co{.aturis pa.a qút toÍ|ij § providên-
cias.:âl»\e6" alénr das defláis arribuiçôes icgais & elê(al irlcacntds. Reíponde o liJc6l í,.)lo e\caciai.'
daí c{rnlribu içô€i ! ehcorfiadas.

ÀrL 3" astt Foturà enra qm ligoí oa d&ra de sua Nhliçàçâo. íeroaúiído teni.Í.ltoJ ri

úta ir. ôsrillrtum do cont.elo.

CrisóF)lir-BA. ll de Seteorbro de 20: l./ . . .é':,v, -'
l, - ,.'.,, ,- lrlz

/frk'ciuiiiiii'
,'/ Secrdário(a,

Joaé Cclitas FllholdalÉrutrt.t513*Ím

Rü! Mar..lul Clorlt. Sillq. id ('ent.o - CI|P: 48.18O-0i1Xl - ( riÍi,t olis Ba

Irt il: §..rn}llss. ti8rtx,lir.&3s!!!!1.!tc!!r
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